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Nº 70007684590

2003/Cível


Incidente de Inconstitucionalidade em mandado de segurança. São Sepé. Concurso público. Magistério municipal. Lei municipal nº 1995/94, que no art. 87 e parágrafo prevê privilégios na nomeação para professores, que já estejam em exercício, em detrimento dos outros, ainda que melhor classificados, com a quebra da ordem de preferência, após a classificação geral. Inconstitucionalidade dos dispositivos legais, por ferimento aos princípios administrativos da isonomia e impessoalidade. Constituição Federal, art. 37 e Carta Estadual, arts. 19 e  20 “caput”. Posição da doutrina. Incidente julgado procedente.
	Incidente de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70007684590


	 São Sepé

	COLENDA 4ª CÂMARA CIVEL 


	PROPONENTE

	CLEANA EROTILDE CORREA BRUM E OUTRAS


	INTERESSADAS

	MUNICÍPIO DE SÃO SEPÉ 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do incidente e em julgá-lo procedente, nos termos do voto do Relator. Não participou, por motivo justificado, o Desembargador Marcelo Bandeira Pereira.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. OSVALDO STEFANELLO (PRESIDENTE), DES. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Roque Miguel Fank, Des. Léo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster e Des. Jaime Piterman.

Porto Alegre, 31 de maio de 2004.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA, 

Relator.

RELATÓRIO
DES. VASCO DELLA GIUSTINA (RELATOR) - Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, proposto por CLEANA EROTILDE CORRÊA BRUM E OUTRAS, professoras municipais, contra ato da  PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEPÉ. 

Narraram, em síntese, serem professoras contratadas pelo Município de São Sepé sob regime celetista. Prestaram provas no Concurso Público para o Provimento de Cargos no Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, tendo sido aprovadas. Alegaram ser ilegal a nomeação dos candidatos por ordem de classificação no concurso, pois acreditam terem preferência à nomeação, relativamente aos demais candidatos aprovados, conforme o disposto no art. 87 da Lei Municipal nº 1.995/94. 

Pugnaram pela desconstituição de quaisquer outras nomeações, em decorrência do concurso público e o provimento dos mesmos cargos pelas impetrantes, em suas respectivas áreas.

Foi indeferida a liminar.

O Município de São Sepé prestou informações, sustentando a legalidade do ato, pois foi observada, rigorosamente, a ordem de classificação do concurso. Aduziu que a pretensão das impetrantes fere princípios constitucionais, não lhes sendo conferidos direitos de preferência com relação aos demais candidatos, por ocuparem empregos públicos temporários, 

Do relatório da sentença, constante dos autos, da lavra do Dra. Márcia Inês Doebber Escobar, Juíza de Direito da Comarca de São Sepé, acrescenta-se que a segurança foi denegada, sem honorários, face á Súmula 512 do STF.

Irresignadas, as autoras apelaram, repisando os termos da inicial. Sustentaram a constitucionalidade  da Lei Municipal nº 1995/94, que deve se sobrepor às normas do Edital do Concurso. Arguiram a autonomia dos Municípios em legislar sobre questões que envolvam interesse local, de acordo com o art. 30, inciso I, da Constituição Federal. Sinalaram problemas no certame no que concerne a nomeações de cargo com licenciatura curta, quando o cargo é privativo de profissionais com licenciatura plena.

Foram ofertadas contra-razões. 

A douta Procuradoria opinou pelo improvimento do recurso de apelo.

Em decisão, a 4ª Câmara Cível encaminhou os autos ao colendo Órgão Especial, nos termos dos artigos 209 do Regimento Interno e 480 do CPC, instaurando o presente Incidente de Inconstitucionalidade, relativamente ao art. 87 “caput” e parágrafo único, da Lei Municipal  nº 1995/94, de São Sepé, que prevê privilégios quando da nomeação dos professores aprovados no concurso público, àqueles que têm contrato temporário anterior com o município, em detrimento dos demais, mesmo que melhor classificados.

O parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça, foi pela procedência do incidente de inconstitucionalidade.

É o relatório.
VOTO
Des. Vasco Della Giustina (RELATOR)

A egrégia 4ª.Câmara Cível suscitou o presente incidente de inconstitucionalidade, relativamente ao art. 87  e parágrafo único da lei  1995/94 do Município de São Sepé, com fundamento no art. 480 do CPC e 209 do Regimento Interno do Tribunal.

Acolho o incidente, valendo-me da fundamentação já esposada na decisão originária, que enfrentou a matéria:

Toda a questão gira em torno da aplicação do art. 87 e seu parágrafo único da Lei nº 1995/94 do município de São Sepé.

Sustentam as impetrantes o direito de serem nomeadas antes das demais concursadas, por estarem contratadas temporariamente pelo Município.

Segundo a dicção dos dispositivos legais, que embasam a pretensão, as impetrantes teriam preferência na nomeação dos demais concursados, eis que  já contratadas e em exercício.

Rezam, com efeito, o art. 87 e seu parágrafo único:

“O primeiro provimento dos cargos do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, instituído pelos artigos 5 e 76 desta lei, será feito pela transferência do membro do magistério, contratado  em regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovado em concurso público,  ocupante do emprego criado pela lei nº 1773 de 11 de abril de 1990, mediante opção expressa pelo Quadro de Carreira e o atendimento às exigências previstas nesta lei.

“Parágrafo único – Realizada a transferência de que trata o ‘caput’, poderão ser nomeados os candidatos aprovados em concurso público para ingresso na classe inicial do quadro de Carreira instituída pela presente lei.”.(f. 104)

O parágrafo único do citado artigo culmina por explicitar o conteúdo do “caput”, estatuindo que só após a transferência dos servidores do quadro do magistério ocupantes de empregos e devidamente concursados, através de sua respectiva nomeação, é que os demais poderão vir a  ser nomeados.

Inconstitucional, “prima facie”, se exibem as disposições legais, dado que não podem as professores contratados temporariamente pelo município obter privilégio na nomeação, em detrimento dos demais.

Tais dispositivos consagram uma preterição à ordem de classificação dos candidatos legalmente concursados, aprovados e classificados, com a quebra do princípio da isonomia e da impessoalidade, que deve presidir a realização de todo e qualquer concurso público. 

Acentua, a propósito,  Celso Antonio Bandeira de Mello que “os concursos públicos devem dispensar tratamento  impessoal e igualitário aos interessados. Sem isto ficariam fraudadas suas finalidades. Logo, são inválidas disposições capazes de desvirtuar a objetividade ou o controle destes certames”(Apud “Curso de Direto Administrativo” 15ª.Ed., Malheiros , 2003, p.258)

No que complementa Hely Lopes Meirelles:

“A administração é livre  para estabelecer as bases do concurso e os critérios de julgamento, desde que o faça com igualdade para todos os candidatos”. 

E continua:

“Vencido o concurso, o primeiro colocado adquire direito subjetivo à nomeação com preferência sobre qualquer outro, desde  que a Administração se disponha a prover o cargo. O que não se admite é a nomeação de outro candidato que não o vencedor do concurso, pois, nesse caso, haverá preterição do seu direito”. (In ‘Direito Administrativo Brasileiro’, Malheiros, 23ª. Ed.,p.363).

Nesta linha foi editada a  Súmula 15 do STF:

“Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato aprovado tem direito à nomeação, quando o cargo for preenchido sem observância da classificação”.

Assim, materializado o favorecimento para os atuais  ocupantes da citada função,  infringido resta, frontalmente, o art. 31 e parágrafo segundo da Carta Estadual, “verbis”:

“Lei complementar estabelecerá os critérios objetivos de classificação dos cargos públicos de todos os Poderes, de modo a garantir isonomia de vencimentos... As carreiras, em qualquer dos Poderes, serão organizadas de modo a favorecer acesso generalizado aos cargos públicos.”

Sublinhe-se, a frontal disparidade com relação a princípios e normas da Carta Estadual, art. 19,  e da Carta Federal, art. 37, dado que privilegiando situações concretas e interesses especificados, em detrimento da impessoalidade, que deve presidir a realização de um concurso, restam feridos os princípios inerentes à Administração Pública, em especial, os da de isonomia e impessoalidade, com o que  os referidos dispositivos se ostentam inválidos. (fls. 233/235)

Nesta linha se posiciona o Ministério Público:

“A regra em tela, uma vez que não  trata a experiência anterior  no magistério municipal como mero mote de pontuação (título), e sim como autorização de quebra da ordem de preferência após  a classificação geral, fere frontalmente o critério que deu ensejo à instituição  do Princípio do Concurso Público, que deve privilegiar, no acesso aos cargos públicos, os que tenham demonstrado as melhores condições no certame próprio, consoante a ordem rigorosa de classificação”(fl.243)

E continua:

 “Não se pode olvidar, quanto ao tema, que a regra do concurso público visa, à evidência privilégios ou preferências outras que não as que sejam decorrentes da própria performance no certame, ou seja, da melhor classificação de cada candidato aprovado na comparação com os demais aprovados que lhe seguem na respectiva ordem. E poderia se diferente, visto que concorrer a algo, quando sob as regras da impessoalidade e da moralidade (caso do acesso aos cargos públicos), implica demonstrar melhores condições que os demais pretendentes ao mesmo objetivo, isso dentro de uma lógica de critérios preestabelecidos que propiciem tal avaliação.

“No caso da Lei Municipal de São Sepé, todavia, a experiência anterior no magistrado local não vêm, no tocante aos contratos temporários, como simples mote de titulação para melhor classificação no certame. Está posta, isto sim, como fórmula direta e escancarada de preterição das melhores classificações em favor de outras que lhes são inferiores.

“Pelo sistema adotado pelo Legislador Municipal, primeiro chega-se à classificação geral no concurso, e somente depois tem incidência (não como título para melhor classificação, mas como preferência pura e simples) a relevância sobranceira da especial condição de professor contratado temporariamente. Desse modo, a primeira leva de nomeações não será feita consoante o critério do melhor merecimento no concurso público, pois para certos concorrentes (os que têm contratos temporários) a mera participação no concurso, desde que atingido um aproveitamento mínimo (a nota de aprovação), garante-se, em detrimento de outros, a assunção nas vagas perseguidas por todos os inscritos.

“A fórmula, pois, esbarra no norte jurisprudencial firmado pelo Pretório Excelso, consignado na Súmula n. 15, ainda vigente:

“Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato aprovado tem direito à nomeação, quando o cargo foi preenchido sem observância da classificação.

“Por fim, convém frisar que os argumentos tecidos frente aos ditames da Constituição Federal podem ser transpostos, perfeitamente, aos comandos incertos, modo direto, concernentes à espécie, na Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. Os artigos 19, incisos I, e 20, ‘caput’, da Carta Gaúcha, tratam exatamente de assegurar o império dos concursos, aberto a todos os que preencherem determinados pressupostos de lei, para a investidura em cargo ou emprego público da esfera estadual”(fls. 247/249)

Por tais fundamentos, acolho o incidente de inconstitucionalidade, para declarar a invalidade do art. 87, “caput” e parágrafo único da Lei nº 1995 de 21 de janeiro de 1994,  de São Sepé, por ofensa aos artigos 19 e 20 “caput” da Carta Estadual e art. 37 da Carta Federal. É  o voto.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70007684590, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, CONHECERAM DO INCIDENTE E JULGARAM-NO PROCEDENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. NÃO PARTICIPOU, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA.
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